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Em 2022, o desmatamento cresceu em cinco 
dos seis biomas brasileiros em comparação ao 
ano anterior. Apenas na Mata Atlântica o indica-
dor não aumentou. Do total da área desmatada 
em 2022, 90,1% foi detectada na Amazônia e 
no Cerrado (6.011.914 ha) (MAPBIOMAS, 2023). 
O desmatamento caminha ao lado da ilegalida-
de. Mais de 99% da área desmatada no Brasil 
em 2022 teve pelo menos um indício de irre-
gularidade, ou seja, foi um desmatamento sem 
autorização ou em áreas públicas protegidas, 
como Unidades de Conservação e Territórios 
Indígenas, e privadas, como Reservas Legais 
(RLs) e Áreas de Preservação Permanente (APPs). 
Além disso, a impunidade é um traço marcante 
do desmatamento. Entre 2019 e 2022, os alertas 
de desmatamento com autorizações ou ações do 
poder público, como autuações e embargos, che-
garam somente a 9,7% dos alertas, ou 35,5% em 
termos de área (ibid.).

Para prevenir e combater esse crime ambiental 
é necessário garantir que o desmatamento ile-
gal reportado receba ação de responsabilização 
e punição dos infratores (ibid.). Nesse sentido, o 
baixo desempenho de órgãos ambientais indica 

1	 Resolução Atricon nº 02/2021 – Aprova as Diretrizes de Controle Externo relacionadas à Gestão Florestal. Disponível em 
https://atricon.org.br/resolucao-diretriz-no-02-2021/. Acesso em: 05 nov. 2023.

uma possibilidade de atuação para os Tribunais de 
Contas (TCs) brasileiros enquanto órgãos de con-
trole externo da Administração Pública. Para além 
das medidas de comando e controle, também são 
necessárias medidas de incentivo à regularização 
ambiental dos imóveis rurais e de gestão adequa-
da de Unidades de Conservação, entre outras, que 
também podem ser objeto de controle pelos TCs.

Em 2021, a Atricon e a Transparência Internacio-
nal - Brasil assinaram um Acordo de Cooperação 
Técnica, com o objetivo de mobilizar os Tribunais 
de Contas em temas ambientais, de uso da terra 
e de infraestrutura, incluindo as temáticas de ges-
tão florestal e combate ao desmatamento ilegal. 
Assim, sob a coordenação do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas e o apoio do Observatório 
do Código Florestal, do Imaflora e da Transparên-
cia Internacional - Brasil, foi proposta e aprovada 
a Resolução nº 02/2021 da Atricon1, com diretrizes 
inéditas para o controle externo da gestão flores-
tal, ou seja, com orientações para os Tribunais de 
Contas na fiscalização de políticas florestais e dos 
órgãos públicos ambientais. Com a Resolução, os 
Tribunais de Contas passaram a ter um guia para 
orientar sua atuação em temas relevantes, como 

INTRODUÇÃO
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a prevenção e o combate ao desmatamento e às 
queimadas, a exploração madeireira, a transpa-
rência de dados ambientais, e a implementação 
do Código Florestal2.

Em setembro de 2022, a Atricon realizou o I Con-
gresso Ambiental dos Tribunais de Contas em 
Manaus, Amazonas, com o objetivo de mobilizar 
e sensibilizar esses órgãos de controle contra 
o desmatamento ilegal. No evento, a Atricon, o 
MapBiomas e a Transparência Internacional - Bra-
sil assinaram um Acordo de Cooperação Técnica 
para promover o uso de dados da plataforma 
do MapBiomas pelos Tribunais de Contas3. Esse 
acordo, que já contou, até outubro de 2023, com a 
adesão de 25 Tribunais de Contas, busca difundir 
e facilitar a utilização de dados e funcionalidades 
da plataforma MapBiomas Alerta, com alertas 
de desmatamento validados em todo o territó-
rio nacional. Assim, espera-se que os dados do 
MapBiomas ampliem a capacidade de atuação 
desses órgãos, fortalecendo o controle externo da 
gestão florestal, em cumprimento à Resolução nº 
02/2021 da Atricon.

Como resultado dessa mobilização, até outubro 
de 2023, cinco Tribunais de Contas com atuação 
no bioma amazônico haviam incluído o tema 
“desmatamento” no Plano Anual de Fiscaliza-
ção (PAF) de 2023, quais sejam: Amapá, Mato 
Grosso, Pará, Rondônia e Tocantins. Além dos 
esforços individuais de cada Tribunal de Con-
tas, os TCEs da Região Amazônica também estão 
se organizando para desenvolver uma atuação 
conjunta, por meio do Plano de Atuação em prol 
do Desenvolvimento Sustentável da Amazônia 
Legal4. Nesse plano, outras três Cortes de Con-
tas também incluíram o tema “desmatamento” 
em ações futuras, quais sejam: Acre, Amazonas 
e Roraima. Outros temas florestais relevantes 

2	 A Resolução contempla sete temas: (i) Gestão interna dos Tribunais de Contas; (ii) Orçamento, planejamento e gestão dos 
órgãos ambientais e florestais; (iii) Transparência participação e integridade; (iv) Combate ao desmatamento; (v) Exploração 
de madeira; (vi) Implementação do Código Florestal; e (vii) fiscalização e sanções administrativas ambientais.

3	 Tribunais de Contas firmam acordo para ajudar na conservação do meio ambiente. Disponível em: https://atricon.org.br/
tribunais-de-contas-firmam-acordo-para-ajudar-na-conservacao-do-meio-ambiente/. Acesso em: 28.out.2022.

4	 Ver a Carta da Amazônia, assinada na ocasião do I Congresso Ambiental dos Tribunais de Contas, em setembro de 2023, em 
Manaus. Acesso em: 25 set. 2023.

também foram incluídos nos PAFs e em outros 
instrumentos de planejamento dos TCs da Ama-
zônia, como gestão da exploração de madeira 
nativa, Cadastro Ambiental Rural (CAR), Unidades 
de Conservação, responsabilização administrati-
va e transparência de dados ambientais.

Em maio de 2023, foi formado um Grupo de Tra-
balho para a criação e a revisão deste Guia. Este 
GT foi composto por auditores dos Tribunais de 
Contas Estaduais e Procuradores e analistas do 
Ministério Público de Contas dos nove Estados 
da Amazônia Legal, com formação e/ou histórico 
de atuação na área ambiental/florestal. Esse gru-
po contribuiu para a indicação de possíveis ações 
dos Tribunais de Contas a partir de diferentes 
tipos de fiscalização.

Nesse contexto, o Guia de Controle Externo da 
Gestão Florestal e de Uso do MapBiomas Alerta se 
destina aos Tribunais de Contas, em especial dos 
estados, com o objetivo de apoiar a fiscalização 
em temas florestais relevantes, especialmente 
sobre políticas de prevenção e combate ao desma-
tamento. Este documento foi produzido para ser 
utilizado não só pelos TCs que atuam na Região 
Amazônica, mas também pelos órgãos de con-
trole com atuação nas áreas de todos os biomas 
nacionais: Amazônia, Caatinga, Cerrado, Panta-
nal, Mata Atlântica e Pampa. Para isso, oferece 
orientações para o uso de dados do MapBiomas 
Alerta, com foco em áreas relativas à competên-
cia e à jurisdição dos estados brasileiros, como 
imóveis rurais inscritos no Cadastro Ambiental 
Rural (CAR) e Unidades de Conservação estaduais. 
Além disso, indica possíveis objetos de fiscaliza-
ção em temas florestais relevantes, com base em 
auditorias ambientais realizadas por TCs, na Reso-
lução nº 02/2021 da Atricon, e na experiência e no 
conhecimento de auditores dos TCs da Amazônia 
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Legal. Com isso, espera-se que este Guia seja uma 
obra relevante para que os Tribunais de Contas 
possam contribuir para o aperfeiçoamento da 
gestão pública florestal em todo o país, especial-
mente em políticas de monitoramento e controle 
do desmatamento.

Assim, o primeiro capítulo trata sobre a compe-
tência dos Tribunais de Contas na fiscalização 
da gestão florestal. Já o segundo capítulo auxilia 
a seleção de temas prioritários para a atuação 
dos Tribunais de Contas na gestão florestal, 

apresentando fontes e critérios para essa sele-
ção. Uma vez escolhidos os temas prioritários 
por cada Tribunal de Contas, o terceiro capítu-
lo apresenta propostas de ações de fiscalização 
dentro de cada tema escolhido. Por fim, para 
os Tribunais de Contas interessados em dados 
sobre o desmatamento, o quarto capítulo apre-
senta os dados do MapBiomas. Esse último 
capítulo inclui: passo a passo, vídeos tutoriais 
e sugestões de uso dos dados do MapBiomas 
pelos Tribunais de Contas.
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De acordo com a Constituição de 1988, os Tribu-
nais de Contas são os órgãos responsáveis pela 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da União, dos estados, 
do Distrito Federal, dos municípios e de entidades 
da administração direta e indireta desses entes 
quanto a parâmetros de legalidade, legitimidade 
e economicidade5. Entre as competências dos Tri-
bunais de Contas, estão: (i) julgar as contas dos 
administradores e demais responsáveis por dinhei-
ros, bens e valores públicos da administração 
direta e indireta, incluídas as fundações e socieda-
des instituídas e mantidas pelo Poder Público, na 
esfera de sua competência; (ii) realizar inspeções 
e auditorias de natureza contábil, financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial; (iii) fiscalizar 
a aplicação de quaisquer recursos públicos repas-
sados pelos entes federativos jurisdicionados, 
mediante convênio, acordo ajuste ou outros instru-
mentos congêneres; (iv) aplicar aos responsáveis, 
em caso de ilegalidade de despesa ou irregulari-
dade de contas, as sanções previstas em lei, que 
estabelecerá, entre outras cominações, multa pro-
porcional ao dano causado ao erário; e (v) assinar 
prazo para que o órgão ou a entidade adote as 

5	 Art. 70, caput da Constituição Federal de 1988.
6	 Art. 71, caput e incisos II, IV, VI, VII e IX da CF/88.

7	 Art. 225, caput e incisos I e VII da CF/88.

providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei, se verificada ilegalidade6. Portanto, os Tri-
bunais de Contas são responsáveis não somente 
por zelar pela aplicação dos recursos públicos, mas 
também por garantir que a Administração Públi-
ca atue em conformidade legal e que as políticas 
públicas alcancem bons resultados.

A Constituição prevê, ainda, que o Poder Público 
e a sociedade têm o dever de proteger o meio 
ambiente, incluindo os processos ecológicos, a 
flora e a fauna7. A Carta da República também esta-
belece que a Floresta Amazônica, a Mata Atlântica, 
a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a 
Zona Costeira são patrimônio nacional, e o uso 
dos seus recursos naturais deve ocorrer dentro 
da lei e dentro de condições que assegurem a 
sua preservação. Logo, a Lei Maior estabelece que 
entes públicos, órgãos de controle e a sociedade 
têm o dever de proteger todos os biomas nacio-
nais, que são considerados patrimônio nacional.

Portanto, cabe aos Tribunais de Contas exercer 
o seu papel fiscalizador na proteção de todos os 
biomas por meio do exercício de suas competên-
cias, o que inclui:

OS TRIBUNAIS 
DE CONTAS E A 
GESTÃO FLORESTAL1	 
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Neste capítulo, apresentamos temas prioritários 
na área florestal, fontes e critérios para a atuação 
dos Tribunais de Contas, em especial dos esta-
dos. Para isso, utilizamos como base os temas 
que constam na Resolução Atricon nº 02/2021, 
que estabelece as diretrizes de controle externo 
relacionadas à Gestão Florestal, bem como os 
Planos Anuais de Fiscalização de Tribunais com 
atuação em cinco estados da Amazônia Legal: 
Amapá, Mato Grosso, Pará, Rondônia e Tocan-
tins9. Os temas são os seguintes: (i) Condições 
estruturais dos órgãos ambientais; (ii) Prevenção 
e combate ao desmatamento e às queimadas; 
(iii) Unidades de Conservação; (iv) Regularização 
Ambiental de imóveis rurais; (v) Licenciamen-
to, monitoramento e controle da exploração de 
madeira; (vi) Sanções administrativas ambientais 
e (vi) Transparência da gestão florestal10.

2.1	 Condições estruturais dos órgãos 
ambientais

Uma auditoria na gestão pública florestal no 
estado de Rondônia revelou que a falta de pla-
nejamento, orçamento, pessoal e equipamentos 

9	 Os planos foram publicados entre novembro de 2022 e maio de 2023.
10	 O tema “Mudanças Climáticas” apareceu no Plano Anual de Fiscalização do TCE-PA, mas foi excluído devido à abrangência do 

tema e ao foco do Guia em florestas.

apresentam riscos ao ambiente de controle do 
órgão ambiental, à regularização ambiental, à 
gestão da exploração de madeira nativa, ao licen-
ciamento de empresas florestais e às Unidades 
de Conservação, entre outros (CGE-RO, 2021). 
Portanto, devido aos riscos oferecidos a diversas 
áreas da gestão pública florestal, a fiscalização 
das condições estruturais dos órgãos ambientais 
é recomendável a todos os Tribunais de Contas. 
Outra abordagem possível é a fiscalização asso-
ciada a uma determinada atividade do órgão 
ambiental. Por exemplo, os TCEs de Santa Cata-
rina e Goiás realizaram fiscalizações sobre as 
condições estruturais dos órgãos ambientais de 
seus respectivos estados, visando apurar infra-
ções ambientais (ver Anexo III).

2.2	 Prevenção e combate ao desmatamento 
e às queimadas

De acordo com o Relatório Anual do Desmata-
mento do MapBiomas (2023), todos os biomas 
nacionais sofreram aumento do desmatamento 
em 2022, exceto a Mata Atlântica. Portanto, o 
desmatamento ilegal continua sendo um desafio 

TEMAS PRIORITÁRIOS 
PARA A ATUAÇÃO DOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS2	 
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em todo o país. Destacamos duas fontes que 
podem orientar os Tribunais de Contas na atua-
ção contra o desmatamento:

a.	 Relatório Anual de Desmatamento – RAD: 
o MapBiomas (ibid., p. 45 e 46) apresenta um 
ranking com a área e o número de alertas de 
desmatamento por estado entre 2019 e 2022. 
Os estados de Acre, Alagoas, Amapá, Ama-
zonas, Bahia, Espírito Santo, Maranhão, 
Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Pernam-
buco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Sul, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo, 
Sergipe e Tocantins estão em situação crítica 
de desmatamento11. Os Tribunais de Contas 
nesses estados podem considerar a atuação 
sobre o desmatamento como prioritária.

b.	 Plano de Ação para Prevenção e Contro-
le do Desmatamento na Amazônia Legal 
– PPCDAM: o PPCDAM de 2023 apresenta 
uma visão geral dos Planos Estaduais de Pre-
venção e Controle do Desmatamento e Quei-
madas (PPCDQs) na Amazônia Legal. Segun-
do o PPCDAM, até maio de 2023, os estados 
de Acre, Amazonas, Maranhão e Rondônia 
não possuíam planos em vigência. Os Tribu-
nais de Contas nesses estados podem con-
siderar a elaboração ou a atualização dos 
PPCDQs como prioritária.

2.3	 Unidades de Conservação
As Unidades de Conservação estaduais são 
essenciais para a proteção das florestas, sua bio-
diversidade e seus serviços ecossistêmicos, bem 
como de ecossistemas nativos não florestais. As 
informações fundiárias mais acessíveis relativas 
à jurisdição dos estados são as Unidades de Con-
servação estaduais. Por isso, são áreas onde os 
Tribunais de Contas Estaduais podem atuar com 
maior segurança jurídica. Destacamos quatro 
fontes de informação que podem auxiliar a atua-
ção dos TCEs no tema:

11	 Consideramos como “crítica” a situação do desmatamento nos estados entre os dez primeiros colocados e nos estados 
com crescimento do desmatamento acima de 39% no período de 2020 a 2021. Adotamos como linha de corte o percentual 
de 39%, que corresponde ao aumento verificado no estado do Rio Grande do Sul, para incluir alertas críticos em todos os 
biomas do país (no caso, o bioma Pampa).

a.	 Relatório Anual de Desmatamento – RAD: 
o relatório do MapBiomas (2023, p. 61 e 62) 
apresenta uma lista das 50 Unidades de 
Conservação com maior área desmatada no 
Brasil em 2022. Os estados de Acre, Ama-
zonas, Bahia, Ceará, Goiás, Mato Grosso, 
Minas Gerais, Pará, Pernambuco, Piauí, 
Rondônia e Tocantins possuem Unidades 
de Conservação nessa lista. Os Tribunais de 
Contas desses estados podem priorizar sua 
atuação junto às Unidades de Conservação.

b.	 Índice de Implementação e Gestão de 
Áreas Protegidas – Indimapa: o Tribunal 
de Contas da União disponibiliza o Indima-
pa, uma ferramenta que permite avaliar e 
monitorar a gestão e a implementação de 
áreas protegidas. Nessas áreas, estão incluí-
das Unidades de Conservação federais e es-
taduais de todo o Brasil. São considerados 
indicadores: plano de manejo, consolidação 
territorial e gestão participativa. A avaliação 
mais recente realizada com base no Indima-
pa ocorreu em 2019.

c.	 Cadastro Nacional de Unidades de Con-
servação – CNUC: mantido pelo Ministé-
rio de Meio Ambiente e Mudança do Clima 
(MMA), o CNUC é a plataforma oficial de 
dados das Unidades de Conservação que 
integram o Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação (SNUC) e inclui UCs geridas 
pela União, bem como por estados, municí-
pios e particulares. O CNUC possui um pai-
nel de UCs, que permite a realização de pes-
quisas, apresenta relatórios e possui dados 
geoespaciais.

d.	 Unidades de Conservação no Brasil: o ISA 
possui uma plataforma com a situação das 
Unidades de Conservação em todo o país. 
A ferramenta possui filtros de busca como 
“Instância Responsável” (federal ou esta-
dual), “Categoria”, “Bioma”, “Município”, “Es-
tado Federativo” e “Bacia Hidrográfica”.
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2.4	 Regularização ambiental de imóveis 
rurais

O Código Florestal brasileiro possui dois insti-
tutos essenciais para a regularização ambiental 
de imóveis rurais: o Cadastro Ambiental Rural 
(CAR), que é o principal instrumento de con-
trole do desmatamento, e o Programa de 
Regularização Ambiental (PRA), que compreende 
um conjunto de ações necessárias para a regu-
larização ambiental de imóveis rurais perante 
o Código Florestal. Destacamos três fontes que 
podem auxiliar os Tribunais de Contas na priori-
zação desse tema:

a.	 Termômetro do Código Florestal: é uma 
ferramenta produzida pelo Observatório do 
Código Florestal, que acompanha a aplicação 
da Lei nº 12.651/2012. O termômetro é uma 
plataforma que disponibiliza dados sobre o 
estágio de implementação do CAR e do PRA. 
Através do uso de filtros, a plataforma permi-
te acessar relatórios por estado, que, por sua 
vez, apresentam a sobreposição de imóveis 
rurais em Unidades de Conservação. Os Tribu-
nais de Contas dos Estados podem priorizar 
a atuação relativa à regularização ambiental 
uma vez verificada a existência de sobrepo-
sição acima de 5% de imóveis rurais inscritos 
no CAR com Unidades de Conservação.

b.	 Portal do Monitoramento do Código Flo-
restal: o portal é outra ferramenta vinculada 
ao Observatório do Código Florestal, desen-
volvida pela BVRio, na qual é possível verifi-
car a situação da regulamentação e da imple-
mentação do PRA nos estados. Os Tribunais 
de Contas dos Estados podem priorizar a 
atuação sobre a regularização ambiental nos 
casos em que o PRA não foi regulamentado, 
ou nos que foi regulamentado, mas ainda 
não possui adesão de imóveis rurais.

c.	 Radiografia do CAR: é uma iniciativa lidera-
da pela Universidade Federal de Minas Ge-
rais (UFMG), que realiza a conexão entre des-
matamento, Código Florestal, e produção e 
exportação de soja e carne bovina da Ama-
zônia e do Cerrado para a União Europeia.

2.5	 Licenciamento, monitoramento e 
controle da exploração de madeira

O licenciamento, o monitoramento e o controle da 
exploração, do transporte e da comercialização 
da madeira nativa são essenciais para garantir a 
legalidade da atividade econômica, bem como a 
conservação das florestas. Destacamos três fon-
tes relevantes para a atuação dos Tribunais de 
Contas Estaduais no tema:

a.	 Publicação “Produção Madeireira de Es-
pécies Nativas Brasileiras: 2012 a 2017” 
(FARANI, 2019) – de acordo com o Ibama 
(2019, p. 50), os estados com maior produ-
ção de madeira de espécies nativas entre 
2012 e 2017 foram: Mato Grosso (36%), 
Pará (28%), Rondônia (20%) e Amazonas 
(5%). Nesses Estados, a atuação dos TCEs 
sobre a gestão da exploração de madeira 
nativa pode ser priorizada.

O estado de São Paulo foi o que mais consu-
miu a madeira nativa no período analisado 
(32% do total), seguido por Paraná (9%) e 
Ceará (6%) (ibid.). Portanto, os Tribunais de 
Contas podem atuar também em relação à 
legalidade da madeira nativa consumida nos 
estados, inclusive daquelas adquiridas por 
meio de compras públicas.

b.	 Plataforma Timberflow: plataforma criada 
pelo Imaflora com apoio do ICMC/USP. For-
nece dados sobre a produção, o mercado e 
os fluxos da madeira proveniente da Ama-
zônia. A ferramenta permite uma visuali-
zação de diferentes produtos madeireiros 
oriundos de espécies da Amazônia, entre os 
municípios produtores e seus respectivos 
destinos. A plataforma possui, ainda, um Ob-
servatório da Transparência de Dados sobre 
o Documento de Origem Florestal (DOF), o 
Sisflora Pará e o Sisflora Mato Grosso.

c.	 Sistema de Monitoramento da Explora-
ção Madeireira – Simex: é uma ferramenta 
de monitoramento baseada em imagens de 
satélite para mapear áreas submetidas à ex-
ploração de madeira na Amazônia, incluindo 
a identificação de áreas exploradas ilegal-
mente. Atualmente, o sistema é utilizado pela 
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Rede Simex, composta por Imazon, Imaflora, 
Idesam e ICV. A Rede Simex disponibiliza o 
mapeamento da exploração de madeira 
para a Amazônia e todos os estados do bio-
ma, entre agosto de 2020 e julho de 2021.

2.6	 Sanções administrativas ambientais
No âmbito do desmatamento ilegal, as sanções 
administrativas ambientais têm uma dupla fun-
ção: responsabilizar infratores e dissuadir a 
ocorrência de novas infrações. Nesse aspecto, 
destacamos duas fontes de informação:

a.	 Relatório Anual de Desmatamento – RAD: 
o relatório do MapBiomas (2023, p. 102) apre-
senta ações do Poder Público sobre o des-
matamento, separadas por estado. A análise 
permite identificar os percentuais da área 
desmatada e de alertas de desmatamento 
detectados por ano (entre 2019 e 2022), os 
quais já contam com ações federais ou esta-
duais até maio de 2023. Os Tribunais de Con-
tas podem classificar como prioritárias para 
ações de fiscalização as situações nas quais 
os estados autorizam, fiscalizam, autuam e 
embargam somente uma porcentagem insa-
tisfatória dos eventos de desmatamento.

b.	 Guia de Boas Práticas para Implementa-
ção do Embargo Remoto de Áreas Desma-
tadas no Brasil: elaborado pelo MapBiomas, 
o Guia visa facilitar a aplicação do embargo 
remoto de forma automática, o que permite 
ações em grande escala, com impacto ime-
diato em áreas desmatadas de forma ilegal. 
A publicação considerou a legislação vigente, 
as tecnologias disponíveis e as boas práticas 
federais e estaduais no uso do embargo re-
moto. Esse material pode ser utilizado pelos 
Tribunais de Contas como fonte de referên-
cia para fiscalizações da implementação do 
embargo remoto nos estados.

2.7	 Transparência da gestão florestal
A transparência de informações públicas é essen-
cial para o controle externo e social. A publicação 

12	 Os demais temas avaliados foram: Hidrelétricas, Pecuária e Situação Fundiária.

parcial, o formato inadequado ou, ainda, a ausên-
cia completa de informações comprometem a 
realização de levantamentos, auditorias, moni-
toramentos e outros tipos de fiscalização, bem 
como prejudicam ações de monitoramento 
realizadas pela sociedade civil. Destacamos qua-
tro iniciativas que avaliam a transparência de 
políticas florestais e órgãos ambientais, ou que 
podem contribuir para esse tipo de avaliação:

a.	 Ranking da Transparência Ambiental do 
MPF: o Ministério Público Federal apresenta 
uma classificação da divulgação ativa de in-
formações da União e dos estados brasileiros 
em cinco temas ambientais, entre os quais 
sem encontram a “Exploração Florestal” e a 
“Regularização Ambiental”12. A consulta pode 
ser realizada através do “Ranking dos Esta-
dos” ou do “Ranking de Órgãos por Estado”. 
Foram realizadas duas avaliações: a primeira, 
entre 2017 e 2018, e a segunda, entre 2018 e 
2019. Com base nesse ranking, os Tribunais de 
Contas podem selecionar órgãos ambientais 
estaduais que não atendem aos critérios de 
transparência adotados pelo órgão de contro-
le externo para realizar ações de fiscalização.

b.	 Relatório Anual de Desmatamento – RAD: o 
relatório do MapBiomas (2023, p. 96) apresen-
ta um levantamento da disponibilidade de da-
dos sobre autuações e embargos por estado 
e região do Brasil. Esses dados são relevantes 
para avaliar a legalidade do desmatamento 
em todo o país. De acordo com o RAD 2022, 
não há divulgação de dados sobre autuações 
ou embargos no sítio eletrônico dos órgãos ou 
em portal específico nos seguintes estados: 
Tocantins, Roraima, Bahia, Piauí, Sergipe, 
Espírito Santo e Santa Catarina. Os demais 
estados apresentam situações diferentes em 
relação ao formato e ao georreferenciamento 
desses dados. Com base nesse levantamento, 
os Tribunais de Contas dos estados em que os 
dados sobre autuações e embargos não forem 
divulgados de forma completa podem sele-
cionar a transparência como tema prioritário 
para ações de fiscalização.



GUIA DE CONTROLE EXTERNO DA GESTÃO FLORESTAL E DE USO DO MAPBIOMAS ALERTA
15

c.	 Transparência das Informações Ambien-
tais na Amazônia Legal: a disponibilização 
de dados públicos em 2022: o Instituto Cen-
tro de Vida (ICV) realiza avaliações periódicas 
de transparência de informações ambientais 
do governo federal e dos estados da Amazô-
nia Legal. São avaliados seis temas, entre os 
quais se encontram a “Regularização Ambien-
tal” e a “Exploração Florestal”13. A avaliação 
do ICV considera não só a disponibilidade 
da informação, mas também a sua qualida-
de (por exemplo, se o dado está em formato 
aberto e atualizado). O resultado demonstra 
uma avaliação média ruim, tanto em relação 
à transparência ativa (30%) quanto à passiva 
(46%). As piores avaliações de transparência 
ativa são dos seguintes estados: Acre, Ama-
pá, Maranhão, Roraima e Tocantins14.

d.	 Guia de Transparência Ativa: Gestão Flo-
restal e Unidades de Conservação: em 
2023, a Transparência Internacional - Brasil 
e o Conselho Nacional de Controle Interno 

13	 Os demais temas avaliados foram: Soja, Hidrelétricas, Pecuária e Regularização Fundiária.

14	 A avaliação considerou dados como: Autorizações de Desmatamento Emitidas por Estados, Plano de Manejo Florestal e 
Autorização de Exploração Florestal, Guia Florestal, Dados sobre Desmatamento, Autos de Infração, Multas e Arrecadação, 
entre outros.

(CONACI) publicaram um Guia que permite 
avaliar a divulgação de dados da gestão pú-
blica florestal nos âmbitos federal e estadual. 
O Guia inclui seis temas da agenda florestal 
que, por sua vez, abrange 38 categorias de 
informação. Os temas são: (i) Regularização 
Ambiental de Imóveis Rurais; (ii) Desmata-
mento e Degradação Florestal; (iii) Sanções 
e Fiscalização Ambientais; (iv) Gestão de Uni-
dades de Conservação; (v) Exploração Flores-
tal Madeireira; e (vi) Concessão Florestal. O 
Guia indica a legislação que fundamenta a 
divulgação dos dados, bem como recomen-
da a periodicidade da atualização dos dados, 
entre outras informações. O Guia não avalia 
a transparência de dados nos estados, mas 
pode ser utilizado pelos Tribunais de Contas 
Estaduais para essa finalidade.

Uma vez selecionados os temas de atuação, o 
capítulo seguinte apresenta ações de contro-
le para os Tribunais de Contas, dentro de cada 
tema escolhido.
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de auditoria acompanhe a elaboração do plano 
por meio de reuniões com gestores, para que as 
medidas sejam adequadas para solucionar os 
problemas (ibid.).

Sugere-se a realização de outras ações de 
monitoramento, especialmente relevantes na 
área florestal:

a.	 a elaboração do Plano de Ação pode contar 
com a participação de especialistas e mem-
bros de organizações da sociedade civil, 
além dos próprios auditores.

b.	 os especialistas e os membros de organi-
zações da sociedade civil também podem 
participar das reuniões com os gestores, 
proporcionando ao jurisdicionado soluções 
mais ajustadas aos problemas enfrentados, 
bem como a possibilidade de parcerias para 
o cumprimento das recomendações.

O TCU (2020) recomenda, ainda, que o monitora-
mento não demore muito a ser iniciado, para que 
a expectativa de controle não se perca. Segun-
do o TCU (ibid.), a maior parte das deliberações 
é implementada até três anos após a realização 

da auditoria. Caso os problemas identificados na 
auditoria sejam efetivamente superados, cabe 
ao Tribunal de Contas reconhecer os esforços 
empreendidos pelo auditado (TCE-AM, 2019). 
Por outro lado, se os problemas continuarem, 
seja por falta de iniciativa do auditado ou por 
outro motivo, a situação deve ser comunicada 
aos Poderes Legislativo e Executivo, às partes 
interessadas e à sociedade (TCE-AM, 2019).

Em todo caso, a auditoria pode estabelecer as 
bases para futuros trabalhos dos Tribunais de 
Contas, com o objetivo de provocar uma respos-
ta mais adequada por parte do auditado.

Nos Anexos II e III apresentamos monitoramentos 
realizados pelo TCU e pelos TCEs na área florestal. 
Essas experiências podem proporcionar lições 
valorosas para futuros monitoramentos de Tri-
bunais de Contas sobre a gestão pública florestal.

Para os Tribunais de Contas que tiverem interes-
se em dados sobre desmatamento, o próximo 
capítulo apresenta o MapBiomas, bem como for-
mas de acessar esses dados.
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Figura 3. Laudo gerado 
pela plataforma  

MapBiomas Alerta.
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4.3	 Relatório Anual do Desmatamento no 
Brasil (RAD)

O relatório apresenta um diagnóstico do desma-
tamento em todos os biomas brasileiros. O RAD 
é publicado anualmente e já cobriu os anos de 
2019, 2020, 2021 e 2022. O RAD 2022 está dis-
ponível em dois formatos: o relatório completo 
(125 páginas) e os “Destaques”, um resumo do 
relatório (19 páginas). O relatório completo pode 
ser acessado aqui, e o resumo aqui24.

Figura 4. Relatório Anual do Desmatamento – RAD 2022

Figura 5. Destaques do RAD 2022.

24	 O vídeo de lançamento do Relatório Anual do Desmatamento (RAD) 2022 está disponível aqui.

25	 Após o lançamento do RAD, são realizadas reuniões online para cada região do país, com a participação de representantes 
de todos os estados para se discutir os dados de desmatamento em cada um deles e as ações de fiscalização pelo Poder 
Público. Os vídeos das reuniões estão disponíveis aqui: Centro-Oeste, Nordeste (Alagoas, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Rio 
Grande do Norte e Sergipe), Norte, Sudeste, Sul e Matopiba (Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia).

O RAD 2022 apresenta informações relevantes 
para a atuação dos Tribunais de Contas, seja no 
relatório completo, seja no resumido. O RAD 2022 
completo apresenta informações sobre o des-
matamento em Unidades de Conservação, em 
Territórios Indígenas, em áreas listadas no Cadas-
tro Ambiental Rural (CAR), etc.25 As informações 
do RAD 2022 mais relevantes para a atuação dos 
Tribunais de Contas Estaduais são as seguintes:

a.	 Ranking do Desmatamento por Estados: 
o RAD 2022 apresenta um ranking dos es-
tados por área desmatada em 2021 e 2022 
(MAPBIOMAS, 2023, p. 45 e 46). Todos os 
estados e o Distrito Federal tiveram alertas 
de desmatamento detectados em 2022. O 
estado do Pará lidera o ranking do desma-
tamento pelo quarto ano consecutivo, com 
22% da área desmatada no país (ibid.). Sete 
dos dez primeiros estados que lideram o 
ranking estão em regiões críticas de des-
matamento: a “Amacro”, que abrange os 
estados de Amazonas, Acre e Rondônia, e 
o “Matopiba”, que compreende os estados 
de Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia. 
Essa configuração do desmatamento suge-
re aos Tribunais de Contas Estaduais uma 
atuação conjunta, através de auditorias 
coordenadas, por exemplo.

b.	 Ranking do Desmatamento por Municípios: 
o RAD 2022 também apresenta uma lista dos 
50 municípios que mais desmataram de 2019 
a 2022 no Brasil (MAPBIOMAS, 2023, p. 49 e 
50). A atuação de Tribunais de Contas com ju-
risdição sobre municípios é estratégica para 
a prevenção e o combate ao desmatamento 
e às queimadas. No Mato Grosso, por exem-
plo, uma auditoria do Tribunal de Contas do 
Estado sobre ações de combate a queimadas 
verificou baixa participação e baixa articulação 
dos municípios nas ações ambientais, embora 
40% dos focos de calor no período proibitivo 
estivessem concentrados em 7 dos 141 muni-
cípios do estado (TCE-MT, 2021). A preservação 
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Este Guia buscou orientar os Tribunais de Contas, 
em especial os órgãos com jurisdição sobre os 
estados, no controle externo da gestão florestal 
em todos os biomas brasileiros, notadamente no 
combate ao desmatamento. Para isso, reforçamos 
a competência dos Tribunais de Contas no contro-
le externo em matérias ambiental e florestal, com 
base na Constituição Federal de 1988 e no históri-
co de atuação dos Tribunais nessas matérias.

Este Guia apresenta, ainda, uma seleção de temas 
prioritários da gestão pública florestal para cada 
estado, a fim de orientar os TCs de diferentes bio-
mas no planejamento de fiscalizações. Com isso, 
espera-se que os Tribunais de Contas tenham 
uma referência de temas para atuar, combina-
dos com a lista de possíveis ações conforme os 
diferentes tipos de fiscalização. Recomenda-se 
que realizem ações de fiscalização sobre as con-
dições estruturais dos órgãos ambientais e sobre 
a transparência de informações ambientais. Isso 
se dá porque é impossível pensar em políticas 
de combate ao desmatamento sem que o órgão 
ambiental tenha uma estrutura mínima, recursos 
humanos necessários, equipamentos suficientes, 
um planejamento adequado e recursos financei-
ros satisfatórios. Por sua vez, a transparência de 
informações permite que o controle externo e o 
controle social possam avaliar as políticas públi-
cas florestais de forma precisa.

Conforme mencionado anteriormente, este 
Guia indicou possibilidades de ações de con-
trole externo na área florestal, a partir de 
diferentes tipos de fiscalização (levantamento, 
auditoria, inspeção, etc.). Logicamente, essa lista 
de possibilidades não é exaustiva. Ao contrário, 
estimulamos que os Tribunais de Contas refli-
tam sobre possíveis ações que considerem não 
só os diferentes tipos de fiscalização, mas tam-
bém possíveis parcerias com órgãos ambientais 
e organizações da sociedade civil, por exemplo, 
para ampliar a transparência de dados ambien-
tais nos estados.

Demonstrou-se como utilizar os dados do Map-
Biomas sobre alertas de desmatamento em todo 
o país como fonte de evidências para a atuação 
dos Tribunais de Contas. O MapBiomas Alerta 
e seus subprodutos, como o Relatório Anual de 
Desmatamento, estão em constante atualização, 
o que exigirá a atualização deste Guia em relação 
às orientações de uso dos dados do MapBiomas.

Finalmente, espera-se que este Guia seja uma 
obra relevante para que os Tribunais de Contas 
possam contribuir para o aperfeiçoamento da 
gestão pública florestal em todo o país, especial-
mente em políticas de monitoramento e controle 
do desmatamento.

CONSIDERAÇÕES  
FINAIS
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ANEXO I – GLOSSÁRIO
Autorização de Exploração Florestal (AUTEX): 
documento emitido pelo órgão competente que 
autoriza a exploração madeireira em determinada 
área, incluindo as espécies e os volumes autorizados.

Cadastro Ambiental Rural (CAR): registro 
público eletrônico de âmbito nacional, obrigató-
rio para todos os imóveis rurais, cuja finalidade 
é integrar as informações ambientais das pro-
priedades e posses rurais, compondo uma base 
de dados para controle, monitoramento, plane-
jamento ambiental e econômico, e combate ao 
desmatamento no âmbito do Sistema Nacional 
de Informação sobre Meio Ambiente (SINIMA).

Créditos florestais: os créditos florestais estão 
relacionados à AUTEX e ao DOF/GF, e correspon-
dem a um determinado volume de espécie de 
madeira cujo transporte, exploração ou comer-
cialização foi autorizado pelo órgão competente.

Dados georreferenciados ou informações 
geoespaciais: dados que se distinguem essencial-
mente pelo componente espacial, que associam 
a cada entidade ou fenômeno uma localização 
na Terra, traduzida por sistema geodésico de 
referência, em determinado instante ou perío-
do de tempo, podendo ser derivados, dentre 

outras fontes, das tecnologias de levantamento, 
inclusive as associadas a sistemas globais de posi-
cionamento apoiados por satélites, bem como 
de mapeamento ou de sensoriamento remoto.

Documento de Origem Florestal (DOF) ou 
Guia Florestal (GFs): consiste em licença obriga-
tória para o transporte e o armazenamento de 
madeira nativa.

Economicidade: “a minimização dos custos dos 
recursos utilizados na consecução de uma ati-
vidade, sem comprometimento dos padrões de 
qualidade” (GUID 3910/38 apud TCU, 2020).

Efetividade: relação entre os resultados de uma 
intervenção ou programa, em termos de efeitos 
sobre a população-alvo (impactos observados), e 
os objetivos pretendidos (impactos esperados), 
traduzidos pelos objetivos finalísticos da inter-
venção (TCU, 2020).

Eficácia: “o grau de alcance das metas progra-
madas (bens e serviços) em um determinado 
período, independentemente dos custos impli-
cados” (COHEN e FRANCO, 1993 apud TCU, 2020).

Eficiência: “a relação entre os produtos (bens e 
serviços) gerados por uma atividade e os custos 

ANEXOS
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ANEXO II – FISCALIZAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU)  
NA ÁREA FLORESTAL

Nº OBJETO
LINK 

EXTERNO ANO TIPO DE FISCALIZAÇÃO
PROCESSO/

DELIBERAÇÃO

1 Políticas Públicas de Combate à 
Desertificação do Semiárido

2023 Auditoria Operacional 
Coordenada

Processo TC N. 20369/17
RLP (Resolução Plenária) 
TC N. 020/23

2 Processo sancionador ambiental do Ibama 2021 Auditoria Operacional Acórdão 1973/2022 
– Plenário

3 Ações do governo federal para a prevenção 
e o combate ao desmatamento ilegal e às 
queimadas na Amazônia Legal

2019 Auditoria Operacional Acórdão 1.758/2021 
– Plenário

4 Unidades de Conservação federais em 
biomas terrestres e marinhos

2018 Auditoria Coordenada Acórdão nº 1.383/2021 
– Plenário

5 Função Gestão Ambiental 2015 Fiscalização Acórdão: 557/2015 
– Plenário

6 Concessões Florestais Federais 2014 Auditoria Operacional e 
Monitoramento

Acórdão: 2176/2014 
– Plenário
Acórdão: 2590/2016 
– TCU – Plenário 
(Monitoramento)

7 Plano Anual de Outorga Florestal 2014 Acompanhamento Acórdão: 1.175/2014 
– Plenário

8 Unidades de Conservação da Amazônia 2013 Auditoria Coordenada Acórdão: 3.101/2013

9 Ações de Prevenção e Combate às 
Queimadas e Incêndios Florestais

2011 Levantamento e 
Monitoramento

Acórdão: 2.516/2011
Acórdãos: 213/2016 e 
1382/2013 - Plenário 
(Monitoramento)

10 Riscos capazes de afetar o bom 
funcionamento do Ibama

2011 Levantamento Acórdão 605/2011 
– Plenário

11 Financiamentos públicos para frigoríficos 
na região Amazônica

2010 Auditoria TC 026.021/2009-9
Acórdão 2671/2010 
– Plenário

12 Ações Governamentais de Mitigação das 
Emissões de Gases do Efeito Estufa nas 
Políticas Públicas voltadas para a Amazônia 
Legal

2009 Auditoria Operacional Acórdão: 2.293/2009 
– Plenário

13 Política públicas para áreas desmatadas da 
Amazônia voltadas à produção rural

2009 Auditoria Acórdão nº 2.926/3009 
– Plenário

14 Sistema de Controle de Trânsito de 
Produtos Florestais

2009 Auditoria Operacional e 
Monitoramento

Acórdão: 309/2009 
– Plenário Acórdão: 
141/2012  
(1º Monitoramento)
Acórdão: 911/2016 – 
TCU – Plenário  
(2º Monitoramento)

15 Atuação governamental na Amazônia 2008 Auditoria Operacional Acórdão nº 1.097/2008
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Nº OBJETO
LINK 

EXTERNO ANO TIPO DE FISCALIZAÇÃO
PROCESSO/

DELIBERAÇÃO

16 Avaliação de impacto nas áreas de Reserva 
Legal dos projetos de assentamento do 
INCRA e cumprimento da legislação

2007 Auditoria de 
Conformidade

Acórdão nº 2.633/2007

17 Procedimentos e ações do MMA destinados à 
criação de parques nacionais nos Estados do 
Paraná e de Santa Catarina

2006 Auditoria Acórdão nº 1.770/2006 
– Plenário

18 Gestão de Unidades de Conservação 
existentes no Arco do Desmatamento na 
Amazônia

2004 Auditoria Operacional Acórdão nº 1.547/2004 
– Plenário

19 Manejo Florestal Sustentável na Amazônia 2004 Auditoria Operacional Acórdão nº 424/2004 
– Plenário

20 Operacionalização do Programa Sistema 
Nacional de Prevenção e Combate aos 
Incêndios Florestais (PrevFogo) do Ibama

2000 Auditoria Operacional e 
Monitoramento

Decisão nº 801/2000 
– Plenário Acórdão 
nº 61/2004 – Plenário 
(Monitoramento)

ANEXO III – FISCALIZAÇÕES DE TRIBUNAIS DE CONTAS ESTADUAIS NA 
ÁREA FLORESTAL

Nº OBJETO
LINK 

EXTERNO ESTADO ANO
TIPO DE 

FISCALIZAÇÃO
PROCESSO/

DELIBERAÇÃO

1 Políticas Públicas de Combate à 
Desertificação do Semiárido

CE, PB, PE, 
RN e SE

2023 Auditoria 
Operacional 
Coordenada

Processo TC N. 20369/17
RLP (Resolução Plenária) 
TC N. 020/23

2 Ações de enfrentamento às 
queimadas

MT 2021 Acompanhamento Acórdão nº 696/2022

3 Avaliação dos controles de 
exploração de florestas plantadas 
pelo IAP

PR 2021 Auditoria Processo Nº: 761214/21
Acórdão Nº 146/22 – 
Tribunal Pleno

4 Focos de incêndio em municípios 
do sul do Amazonas

AM 2021 Inspeção Não encontrado em 
consulta processual no site 
do TCE-AM.

5 Avaliar condições institucionais 
e operacionais das ações 
governamentais contra 
incêndios e queimadas

MT 2020 Auditoria Processo: 176.311/2020
Processo: 607.380/2021

6 Ações de fiscalização, 
licenciamento e 
monitoramento ambiental 
das atividades de supressão 
vegetal e/ou queimadas sob a 
responsabilidade do IMAC

AC 2019 Auditoria 
Operacional

Processo nº 
24.132.2017-20

7 Desmatamento ilegal 
na Reserva Extrativista 
Guariba-Roosevelt

MT 2019 Inspeção Acórdão nº 5.644/2013 – 
Tribunal Pleno
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ANEXO IV – PERGUNTAS PARA LEVANTAMENTO

1.	 Condições estruturais dos órgãos 
ambientais (planejamento, orçamento, 
estrutura, pessoal e equipamentos):
a.	 A quantidade de recursos humanos e fí-

sicos é adequada para o funcionamen-
to do órgão ambiental?

b.	 Quais os principais indicadores, metas, 
e resultados da gestão florestal?

c.	 Qual o percentual e o valor destinado 
ao meio ambiente e à agenda florestal 
no Plano Plurianual e em outros planos 
estaduais (por exemplo, o Plano Esta-
dual de Mudanças Climáticas)?

d.	 Quais os valores e as aplicações de re-
cursos disponíveis em fundos ambien-
tais (por exemplo, o Fundo Estadual de 
Meio Ambiente, o Fundo de Compensa-
ção Ambiental, etc.)?

e.	 Qual o planejamento estratégico do ór-
gão ambiental para a gestão florestal?

2.	 Prevenção e combate ao desmatamento e 
às queimadas:
a.	 Qual a estrutura do órgão fiscalizador 

para conduzir ações de combate ao 
desmatamento?

b.	 O estado possui plano de prevenção e con-
trole do desmatamento e das queimadas?

c.	 O município possui plano de preven-
ção e controle do desmatamento e das 
queimadas?

d.	 O órgão ambiental possui sistema de 
monitoramento e detecção de alertas de 
desmatamento e queimadas em tempo 
real e com resolução adequada?

e.	 Quais as ações do jurisdicionado para 
a prevenção e o combate ao desmata-
mento ilegal e às queimadas?

f.	 O estado possui programa de formação 
de brigadistas?

g.	 Em relação às informações gerais sobre as 
Autorizações de Supressão de Vegetação, 

qual a quantidade e quais os números 
das autorizações emitidas anualmente, e 
qual é a área total correspondente?

3.	 Unidades de Conservação
a.	 As UCs possuem órgãos colegiados 

participativos?

b.	 As UCs possuem gestores nomeados?

c.	 Os gestores das UCs possuem forma-
ção técnica, experiência profissional e 
remuneração compatível?

d.	 As UCs possuem plano de manejo?

e.	 As UCs possuem plano de regularização 
fundiária?

4.	 Regularização ambiental
a.	 Em relação aos dados gerais do Cadas-

tro Ambiental Rural (CAR), qual o nú-
mero, a área e a situação dos imóveis 
rurais inscritos no CAR?

b.	 O sistema de gestão do CAR possui fil-
tros e bloqueios automáticos para evitar 
a inscrição de imóveis rurais dentro de 
áreas proibidas, como UCs e TIs?

c.	 O órgão ambiental adota procedimen-
tos para realizar a checagem e o cance-
lamento de imóveis rurais inscritos no 
CAR dentro de áreas proibidas?

d.	 Qual o planejamento e a meta de execu-
ção de análises para a validação do CAR?

e.	 Qual o percentual de adesão de imóveis 
rurais com passivo florestal no Progra-
ma de Regularização Ambiental?

f.	 Os Termos de Compromisso celebrados 
para a recuperação de passivo florestal 
são monitorados?

5.	 Licenciamento, monitoramento e 
controle da exploração de madeira
a.	 Existe integração entre o sistema esta-

dual de controle do transporte e da co-
mercialização de madeira e: (i) o sistema 
de licenciamento florestal; (ii) o Sinaflor; 
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e (iii) o sistema estadual de emissão de 
notas fiscais?

b.	 Em relação a informações gerais sobre 
os Planos de Manejo Florestal Susten-
tável (PMFS), quais são os mapas geor-
referenciados dos planos (e qual é a 
quantidade total de planos), os critérios 
de aprovação e emissão de Autex, os 
relatórios anuais de execução, e os re-
latórios de vistorias?

c.	 Em relação a informações gerais sobre 
as Autorizações de Exploração Florestal 
(AUTEX), quantas autorizações foram 
emitidas, qual a área total e o volume 
total autorizados por ano?

d.	 Em relação a informações gerais sobre 
as Concessões Florestais, quais as áreas 
concedidas, e quais foram o volume e o 
valor da madeira produzida, bem como 
o valor total dos recursos pagos?

6.	 Fiscalização e sanções administrativas 
ambientais
a.	 O órgão ambiental utiliza recursos tec-

nológicos para conduzir a fiscalização e 
as sanções ambientais, como bases de 
dados do CAR e o embargo remoto?

b.	 Em relação a informações gerais sobre 
fiscalização e sanções administrativas 
ambientais, nos últimos cinco anos, 
qual o número de autos lavrados, a 
porcentagem de ilícitos contra a flora 

nos autos lavrados, o número e o valor 
de multas aplicadas, e o valor total das 
multas e da conversão de multas?

c.	 Qual o percentual de alertas de desma-
tamento e queimadas fiscalizados em 
campo?

d.	 O órgão ambiental possui estratégias 
para promover a arrecadação eficiente 
de multas?

e.	 Em relação às informações gerais sobre 
os embargos, qual o número de embar-
gos, de desembargos, a área total em-
bargada por desmatamento ilegal, e o 
número de embargos/desembargos e 
sua área por município?

7.	 Transparência da gestão florestal
a.	 Quais informações são disponibilizadas 

proativamente pelo órgão ambiental na 
internet?

b.	 O órgão ambiental possui plano para a 
abertura de dados florestais ainda não 
disponibilizados na internet?

c.	 O órgão ambiental possui plataforma 
virtual e espaço físico do Serviço de In-
formação ao Cidadão (e-SIC)?

d.	 O órgão ambiental divulga os relatórios 
de pedidos de acesso à informação?

e.	 O órgão ambiental nomeou a autorida-
de de monitoramento, prevista na Lei 
de Acesso à Informação?

ANEXO V – TÓPICOS PARA AUDITORIAS, ACOMPANHAMENTO E INSPEÇÕES

1.	 Condições estruturais dos órgãos 
ambientais (planejamento, orçamento, 
estrutura, pessoal e equipamentos)
a.	 a estrutura física do órgão ambiental.

b.	 a existência e a execução do planeja-
mento estratégico.

c.	 a gestão e a execução de recursos do 
PPA, da LDO, da LOA, de planos em ge-
ral e de fundos ambientais.

d.	 a suficiência dos recursos humanos e 
físicos.

e.	 os recursos materiais e tecnológicos 

para ações de planejamento, licencia-

mento florestal, fomento, monitora-

mento, fiscalização e combate ao des-

matamento e às queimadas.

f.	 a estrutura, a gestão, as parcerias e o 

processo administrativo de apuração 

de infrações no âmbito da fiscalização 

ambiental.

g.	 a distribuição dos processos e o cum-

primento de prazos.
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